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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

 
 

Processo: 202014304001127

Nome: FAESPE

Assunto:  Autorização para Cer�ficação

PARECER SGG/COCEP - CEE-18460 Nº 28/2023

I - HISTÓRICO 

Trata-se de um pedido da Diretoria de Ensino do Centro de Educação, Trabalho e
Tecnologia - CETT da UFG, com base no Convênio nº.01/2021– SER/FRTVE/UFG, por meio do o�cio,
 referente a autorização, em caráter excepcional, para cer�ficação dos alunos aprovados no Curso Técnico
Produção de Moda na modalidade EAD, ofertado pelo  Colégio Tecnológico do Estado de Goiás Celso
Monteiro Furtado, localizado na Avenida Pedro Messias da Cruz nº. 680, Setor Central, Uruana-GO, na
Unidade descentralizada em Taquaral/GO, (000036065956).

Eis o histórico, passamos a análise.

II - ANÁLISE

A Resolução CEE/CEP N. 202 de 19 de setembro de 2019, autorizou o Colégio
Tecnológico do Estado de Goiás Celso Monteiro Furtado, em Uruana/GO, a abertura de matrículas para
cursos e dentre eles, o Curso Técnico em Produção de Moda. 

O Plano do Curso Técnico em Produção de Moda foi elaborado seguindo as orientações
da legislação que trata da Educação Profissional, especialmente a Resolução CEE-GO/CP N. 4/2015.

O perfil profissional de conclusão está de acordo com as competências gerais dos
profissionais da área e com as competências específicas do Técnico em Produção de Moda. Há uma
equivalência entre o perfil profissional de conclusão e a jus�fica�va do curso proposto. 

O Curso Técnico em Produção de Moda, oferecido Colégio Tecnológico do Estado de
Goiás Celso Monteiro Furtado, em Uruana/GO, atende a carga horária mínima estabelecida no Catálogo
Nacional de Cursos Técnicos e está estruturado em três módulos . 

A carga horária teórico-prá�ca para formação do Técnico em Produção de Moda é de
900 horas, distribuídas da seguinte forma:

Módulo I – com carga horária de 270 horas teórico-prá�cas,

Módulo II – com carga horária de 300 horas teórico-prá�cas, com terminalidade
ocupacional para Designer de vitrines – Vitrinista;

Módulo III – com carga horária de 330 horas, com terminalidade ocupacional
para a Habilitação Técnico em em Produção de Moda.

A avaliação da aprendizagem deve ser con�nua, diagnós�ca, soma�va, inclusiva e
processual, envolvendo os aspectos cogni�vos, afe�vos e psicomotores relacionados com os
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conhecimentos, habilidades, a�tudes e valores requeridos pelo perfil profissional de conclusão dos
cursos, devendo es�mular reflexões sobre a ação pedagógica desenvolvida pela Ins�tuição.

Segue a lista de alunos concluintes do Curso Técnico em Produção de Moda, oferecido
pelo Colégio Tecnológico do Estado de Celso Monteiro Furtado, Uruana/GO, ofertado na unidade
descentralizada de Taquaral:

 NR  ALUNOS CPF
   1 DIVINA APARECIDA DA SILVA   006.459.511-02

Segue a lista de alunos que estão cursando o Curso Técnico em Produção de Moda,
oferecido pelo Colégio Tecnológico do Estado de Celso Monteiro Furtado, Uruana/GO, ofertado na
unidade descentralizada de Taquaral:

 NR  ALUNOS CPF
   1 ADRIANA DE SOUZA PROENÇA SILVA   827.492.991-87
  2 ALEXANDRE MARTINS RIBEIRO 776.912.021-72
  3 APARECIDA LUIZA ROSA 463.696.601-59
  4 CÉLIA MARIA DE SOUZA FELÍCIO 589.103.281-34
  5 CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA 701.162.071-08
  6 DANIELA DE BRITO FREITAS 015.684.251-39
  7 EDUARDA BATISTA MATA 706.491.201-01
  8 ELIANDRA ALVES DA SILVA 766.109.771-00
  9 GEOVANA HELENA GUEDES 710.131.681-60
 10 HELIANA FRANCISCA DA SILVA 704.956.641-11
 11 IRENE TEIXEIRA GOMES 009.270.711-42
 12 JANAINA DA SILVA LOPES COSTA VIANA 042.366.911-75
 13 JOSILLENNY ALVES LACERDA 710.380.681-00
 14 JUCIELLY ROSA GONTIJO 860.052.431-87
 15 KAMILLA VITÓRIA MIGUEL DOS SANTOS 710.284.991-59
 16 KARINY FERREIRA RODRIGUES 024.734.141-06
 17 KATHLEEN SILVA DE MORAIS 063.540.041-37
 18 LEDA CRISTINA DA SILVA 031.986.231-38
 19 MARCIANE MARIA DOS REIS PEREIRA VILAS BOAS 822.092.271-00
 20 MATHEUS MARQUES MAMED 700.809.861-88
 21 NATHÁLIA YASMIN DE LIMA CÂNDIDO 053.776.471-22
 22 RENATO SILVEIRA VILAS BOAS 288.343.051-91
 23 RICARDO NAVES DE SOUSA 056.158.841-42
 24 SUIANE OLIVEIRA MORAES 086.627.191-04

É importante salientar que a Ins�tuição informou através do O�cio 676/2022 que após
a conclusão da turma em andamento, esse curso será ex�nto.

 

III - VOTO

Pelo exposto e considerando a documentação apresentada, a legislação vigente  e o
Princípio da Razoabilidade, voto por:

Autorizar, excepcionalmente, a diplomação do alunos do Curso Técnico
em Produção de Moda/EaD, ofertado pelo Colégio Tecnológico do Estado de
Goiás Celso Monteiro Furtado, localizado na Avenida Pedro Messias da Cruz nº.
680, Setor Central, Uruana-GO, na unidade descentralizada de Taquaral,
conforme lista apresentada. 

Determinar inserção do Ato Autoriza�vo do Curso em epígrafe no SISTEC –
Sistema Nacional de Cursos Técnicos – para efeito de validade nacional dos
diplomas expedidos.

Determinar que seja feito, no SISTEC/MEC, o registro do Diploma, antes de ser
entregue ao aluno, apondo-lhe, no verso. “Diploma registrado no SISTEC/MEC
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sob nº....../ano....., de acordo com o Art.36-D, da Lei N.9394/96 e Resolução CNE
N.03, de 30/09/2009”.

 

É o Voto.

 

Elcivan Gonçalves França
Conselheiro Relator

 

A Câmara de Educação Profissional aprovou por unanimidade o voto
do Conselheiro Relator.

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia aos 26 dias do
mês de dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por ELCIVAN GONCALVES FRANCA, Conselheiro (a), em
31/01/2023, às 18:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ELIAS MOREIRA, Presidente, em
06/02/2023, às 07:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000037166043 e o código CRC FA5E7151.
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